
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 19/2025

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026
e dá outras providências"
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1° - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Rio Verde de Mato Grosso, para o exercício de
2026, atendendo: 

I. as diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município;
II. as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;

III. as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua
elaboração;
IV. os princípios e limites constitucionais;
V. as diretrizes específicas do Poder Legislativo;
VI. as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;
VII. a alteração na legislação tributária;
VIII. as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;
IX. as disposições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais;
X. as vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de
limitação de empenho;
XI. as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados
com recursos do orçamento;
XII. as condições especiais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e privadas;
XIII. medidas a serem adotadas quando a relação entre despesa corrente e receita corrente
ultrapassar 95%;
XIV. as disposições sobre despesa obrigatórias de caráter continuado;
XV. as disposições gerais.
§1° Fazem parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas para a elaboração do Orçamento de 2026; o Anexo II -
Metas Fiscais e o Anexo III - Riscos Fiscais estabelecidos nos parágrafos 1o e 3o do art. 4o da Lei de
Responsabilidade Fiscal; 

 

§2° O Município observará as determinações relativas a transparências de Gestão Fiscal, estabelecidas no art. 48 da
Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e dos art. 4o e 44 da Lei Federal n°
10.257 de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.
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Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município. 

 

Art. 2o - Em consonância com o art. 165, §2°, da Constituição Federal, a lei de diretrizes orçamentárias
compreenderá as metas e prioridades da administração pública para 2026, especificadas nos Anexos a este Projeto
de Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2026, não se constituindo,
porém, em limite à programação das despesas e nem para estimativa de receita, que poderá variar de conformidade
com o cenário económico, também estabelece as diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância
com trajetória sustentável da dívida pública, orienta a elaboração da lei orçamentária anual, dispõe sobre as
alterações na legislação tributária. 

 

Parágrafo único - A Lei Orçamentária Anual - LOA para 2026 deverá priorizar as metas desta Lei, especialmente,
as ações voltadas para o desenvolvimento social, o desenvolvimento urbano, o desenvolvimento económico, o
desenvolvimento ambiental, a prestação de serviços urbanos, entre outros, e se após a elaboração do orçamento e
do plano plurianual houver alterações nos anexos de metas físicas ou fiscais o Poder Executivo deverá adequar as
metas desta lei à LOA e ao PPA.
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 

Esta comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir Parecer ao Projeto de Lei
do Executivo. 

 

Conforme Art. 213, Parágrafo 3o do Regimento Interno da Câmara Municipal, cabe a esta Comissão opinar com
relação a redação final do Projeto em análise. Ressaltamos que foram analisadas e aprovadas em primeira votação
05 Emendas Aditivas e 01Modificativa ao Projeto de Lei do Executivo n° 019/2025 que dispõe sobre a LDO para o
exercício financeiro do ano de 2026. 

 

Sendo assim, verificamos que o referido Projeto está de acordo com a Lei vigente, portanto, apresentamos Parecer
favorável à sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 15 de Julho de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 14/07/2025 11:55
Prazo: 19/07/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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